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Prefeitura Municipal de Buerarema
Contrato

PREFEIÍtJFA DE

BUERAREMA

TERMo DE REsctsÃo coNSENSUAL Do coNTRATo Ne 019/2022

O MUNICÍP|O DE BUERAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNpJ ne
13.721.188/0001-09, com sede na Avenida Góes Calmon, no 591, Centro, Buêrãrema/BA,
representado nêste ato pelo Prefeito Municipâ|, Sr. Gêrivaldo Souzã Freitâs, portador da
Cédula de ldêntidâde ns 0953982289 SSP/BA e inscrito no CpF/MF ne 017.999.825-05,
doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, SM7 EMPREENDTMENTOS EtRELt,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 21.750.462/0001-04, com sedê
na Avenida Governador Lomanto Júnior, ne 3.425 B, Bairro Kennedy, Jêquié/BÀ CEp 45.201-
639, representada nestê ato por seu procurador Sr. Ednâldo dos Santos Azevedo, engenheiro
civil, brasileiro, divorciado, portador da CNH ns 027?4006435 DETRAN/BA e inscrito no
CPF/MF np 540.921-755-15, doravante denominada CONTRATADA" resolvem, de comum
acordo, celebrãr o presente Termo de Rescisão Consensual, mediantê as cláusulas e condições
seguintes:

CúUSUIA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente instrumento tem por objeto ã rescisão consensual do Contrato ne Ot9/2O22,
firmado em 05 de janeiro de 2022, cujo objeto é a prestação de serviços de consultoriâ na área
de engenharia civil. assessorando nos processos, supervislonando e monitorando as obras
realizadas no Município de Buerãrema/BÀ bem como dos aditivos dele decorrêntes.

CúUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

A presente rescisão é formalizada com fundamento no art.79, inciso ll, combinado com o art.
65, § 1e, ambos da Lei ns 8.666/93, e demais normas aplicáveis, tendo em vista a manifestação
expressa e bilateral das partes quanto à conveniência e oportunidade da extinção contratual.

CúUSULA TERCEIRA - DAs CoNDIÇÕES DA RESCISÃO

As partes ajustam que a rescisão ora pactuâda ocorrerá sem ônus e sem penalidades pâra

qualquer dos contratantes, considerando que não subsistêm obrigações pêndêntes entrê as

pa rtes.

Eventuais obrigações financêiras existentes até a data da assinãtura deste termo deverão ser
liquidadas no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da assinatura, observadas as

condições e documentos comprobatórios pertinentes.

CúUSULA QUARTA - DA RATIFICAçÃO

Ficam rátificâdâs as demais disposições contratuais não conflitantes com o prêsente

instrumento, unicâmênte para fins de quitâção e encerrâmento dãs relações jurídicas havidas

no âmbito do Contrato ne 019/2022.

cúUSULA QUINTA - DA PUBLIcAçÃo

O extrato do presente Termo será publicado no Diário Oficial do Município, nos termos do art.

61, parágraÍo único, da Lei ne 8.666/93.
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Prefeitura Municipal de Buerarema

PREFE IÍLJRA DE

BUERAREMA

Buerarema/BA, 07 de agosto de 2025.

G ldo Souzâ Freitas

Prêfêito Municipal

J;ONÍRATANTE'c<-l r--L- A"---'
Ednaldo dos Santos Azêvedo

SM7 Empreendimentos EIRELI

CONTRATADA

Testemunhas:

CPF:

CPF
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cúusutA sErrA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de Buerarema/BA para dirimir quaisquer controvérsias oriundas

deste instrumênto, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
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